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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N.o:24012000
SESSÃO DE: 12/0612000

PROCESSO DE RECURSO N.o 1/2513/1998

RECORRENTE: LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A.

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l.a INSTÂNCIA

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: CONVERSÃO DO CURSO DO PROCESSO

EM DILIGÊNCIA

RELATÓRIO

Dispensado.

É o relatório.
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PROCESSO DE RECURSO N.o 1/2513/1998

VOTO DO RELATOR

A.I.: 1/9808555

Considerando que a autuação "sub examine" decorreu da falta de

recolhimento de ICMS apurado diariamente, em virtude do contribuinte

encontrar-se enquadrado no REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃAO E

CONTROLE, conforme Portarias 1099/98 e 971/98;

Considerando que o procedimento encontra-se regulamentado pela IN 63/95

(e alterado pelo 13/96), exigindo o preenchimento do formulário ICMS -

diário - DEFISE - modelo único;

Em virtude do aludido formulário não se encontrar anexado aos autos requeiro

à CEPED que proceda a juntada deste, por se tratar de documento importante

na QPoração de imposto devido.

Ante o exposto este é o voto.
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PROCESSO DE RECURSO N.o 1/2513/1998 A.I.: 1/9808555

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presente autos, em que é recorrente LffiRA -

LIGAS DO BRASIL S/A e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE

l.a INSTÂNCIA

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos

~~t~
Ubir'lhan Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO

~~<1~'4
Wládia Maria Parente Aguiar

CONSELHEIRA

,A . (J. ~,f-
sé~~ vT;;IM~~
CONSELHEIRO

.Sé

Tributários, por unanimidade de votos, converter o curso do processo em diligência nos

termos do voto do relator.

SALA DAS SESSÕES DA 2.a CÂ~ /lO CONSEL O DE RECURSOS
TRmUTÁRIOS, em Fortaleza,@,g de T""" de 2.000.,

Fco. das Chagas agão Albuquerque
CONSELHEIRO

Eliane ~ atias
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